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SISTEMA DE PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)
RELATÓRIO DE INDISPONIBILIDADE

 (PARCIAL)
 

EM CUMPRIMENTO ao disposto no art. 9º, inciso II, da Resolução CNJ n° 185/2013 e art. 10,
§ 2º, da Resolução TJMA n° 52/2013, é o presente RELATÓRIO para documentar que a instalação
do 2º Grau do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão, devido a problemas técnicos ocasionados durante a execução de procedimento para
atualização das tabelas processuais instituídas pelo Conselho Nacional de Justiça, apresentou
indisponibilidade para o serviço de protocolo e transmissão eletrônica de peticionamento
relacionado às seguintes classes judiciais:

                                                                             

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO (202);
2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (218);
3. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221);
4. CONFLITO DE JURISDIÇÃO (325);

5. CORREIÇÃO PARCIAL CÍVEL (10942);
6. CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL (419);
7. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689);
8. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO (323);
9. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO (318);
10. HABEAS CORPUS CÍVEL (1269);
11. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307);
12. INCIDENTE DE IMPEDIMENTO CÍVEL (12080);
13. INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL (12081);
14. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120);
15. PETIÇÃO CÍVEL (241);
16 . PETIÇÃO CRIMINAL (1727);
17. RECLAMAÇÃO (244);
18. RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL (46);
19. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326);
20. REVISÃO CRIMINAL (428);
21. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA CÍVEL (11556);

22. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135);
23. TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134).
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A indisponibilidade de peticionamento para as classes judiciais listadas neste relatório, por
não estarem visíveis aos usuários externos na página de peticionamento da instalação do 2º Grau,
caracteriza-se como hipótese apta a justificar eventuais pedidos de prorrogação de prazos
processuais para o dia útil seguinte, conforme previsto nos enunciados normativos dos arts. 11,
incisos I, dos normativos supracitados.

Início da indisponibilidade: 26/04/2021 às 12:00h;
Fim da indisponibilidade: 27/04/2021 às 12:33h;
Instalações afetadas: PJe 2º Grau.

ANTONIO SÁ FERNANDES PALMEIRA FILHO
Coordenador de Sistemas de Informação
Coordenadoria de Sistemas de Informação

Matrícula 121459

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/05/2021 09:01 (ANTONIO SÁ FERNANDES PALMEIRA
FILHO)
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